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Sorocaba, 05 de Junho de 2024.

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Sorocaba

CONSEA Sorocaba

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Sorocaba – 

CONSEA Sorocaba torna publico o calendário das Reuniões Ordinárias para o ano de
2024.

As Reuniões Ordinárias acontecerão nas segundas 5º feiras úteis de cada mês, às 8h30,
conforme calendário a seguir:

13 de Junho de 2024
11 de Julho de 2024

08 de Agosto de 2024
12 de Setembro de 2024
10 de Outubro de 2024

14 de Novembro de 2024
12 de Dezembro de 2024

As reuniões ocorrerão na Secretaria do Meio Ambiente, localizada à 
Rua Santa Maria, 197, Vila Hortência, Sorocaba/SP. 

Quaisquer alterações, de data ou de local, serão comunicadas com antecedência pelo
site: https://meioambiente.sorocaba.sp.gov.br/consea/

Seção de Projetos em Sistema de Segurança Alimentar
Divisão de Gestão Ambiental

Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal

CONSEA – Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
Rua Santa Maria, 197 – Vila Hortência – Sorocaba/SP 

E-mail: conseasorocaba@gmail.com - Fone: (15) 3219-2280

EDITAL SLIA nº 14/2024 
 

Ficam os munícipes abaixo relacionados, cientificados por este Edital, da emissão da Certidão de 

Cumprimento a Compensação Ambiental referente ao Termo de Compromisso de Recuperação 

Ambiental firmado, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 21097/2014 sem prejuízo 

das demais medidas judiciais cabíveis. 

PROCESSO INTERESSADO ENDEREÇO DE REFERÊNCIA BAIRRO DE 
REFERÊNCIA TCRA-SLIA 

8085/2016 Marilei José Bauer Rua Martinica, Quadra E Lote 1 Elton Ville 254/2016 

13387/2018 José Wilson Rodrigues Rua Ivone Silva Santos, 155 Vila Formosa 227/2021 

17757/2018 HMX – Comércio de Veículos 
LTDA 

Rua Hilda do Amaral Cussiol Lotes 12 e 
13 Quadra B Campolim 141/2018 

2748/2017 Ary Ourique de Carvalho Rua Quinze, 15 Vivendas do Lago 059/2017 

22738/2018 Denise Lameiro Azevedo 
Sampaio Rua Maria Dilsi Gomes do Amaral, 40 Jardim Residencial 

Sunset Village 045/2019 

36005/2015 Elena de Morais Ferreira Rua Onofre Claro, Quadra 6 Lote 20 Vivendas do Lago 030/2016 

 

 
                                                  Sorocaba, 05 de junho de 2024 

Seção de Licenciamento Ambiental 
Divisão de Licenciamento e Fiscalização Ambiental  

Secretaria de Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO
Processo Administrativo: 2024/002.864-7 (Emendas Impositivas)
Entidade: Associação Protetora dos Animais de Sorocaba – SPASO. CNPJ: 54.340.435/0001-04
Objeto da parceria: execução de abrigamento de 335 animais, oferecendo medicação, vacina-
ção, alimentação, tratamento médico veterinário e encaminhamento para adoção responsá-
vel, tendo como meta 250 gatos e 85 cães: idosos, doentes, fêmeas prenhes e filhotes, recém-
-operados, com fornecimento de 105 exames laboratoriais mensais, visando a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco.
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Vigência: 05/06/2024 a 31/12/2024.
Data da assinatura: 05/06/2024.
Maurício Augusto Coimbra Campanati 
 Secretário do Meio Ambiente, Proteção e Bem-estar Animal

PORTARIA N° 214/2024
(Dispõe sobre nomeação de membros titulares da Comissão Conciliadora do S.A.A.E.)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e para efeitos do Decreto Nº 20.194 de 12 de setembro de 2012,
RESOLVE:
Artigo 1° - Ficam nomeados para constituir a Comissão Conciliadora para análise prévia de 
casos de Assédio Moral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, na condição de 
membros titulares: 	
Robertson de Freitas Lara Melo	 Mestre de Manutenção e Instalação de Rede
Toshiko Lourdes Owada Ishi		  Fiscal de Saneamento I
Natalia Cristiane de Camargo Pádua	 Coordenadora do Consultivo
Artigo 2º - Fica designada a servidora Natália Cristiane de Camargo Pádua, para responder 
pela Presidência da Comissão Conciliadora, instituída pela presente Portaria.
Artigo 3º – Esta Portaria entrará em vigor nesta data, ficando revogada a Portaria nº 58 de 26 
de janeiro de 2024.
Sorocaba, 13 de maio de 2024.                                 
Alfeu Malavazzi Neto
Diretor Geral

PORTARIA N° 255/2024
(Dispõe sobre exoneração de função gratificada)			 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei n.º 12.483, de 05 de janeiro de 2022,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar Andre Luiz Pereira de Camargo, servidor de carreira, da função gratificada 
de Líder de Equipe. 
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de 
junho de 2024.  
Sorocaba, 04 de junho de 2024.
Alfeu Malavazzi Neto
Diretor Geral

PORTARIA N° 256/2024
(Dispõe sobre exoneração de função gratificada)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei n.º 12.483, de 05 de janeiro de 2022,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar Andre Luiz Pereira Machado, servidor de carreira, da função gratificada de 
Líder de Equipe. 					   
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de 
junho de 2024.                           	
Sorocaba, 04 de junho de 2024.
Alfeu Malavazzi Neto
Diretor Geral

 
PORTARIA N° 257/2024
(Dispõe sobre exoneração de função gratificada)		
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei n.º 12.483, de 05 de janeiro de 2022,
RESOLVE:
Artigo 1° -  Exonerar Miguel Ferreira de Lima, servidor de carreira, da função gratificada de 
Líder de Equipe, que passará a exercer suas atividades no Setor de Manutenção de Água. 
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de 
junho de 2024.                          	
Sorocaba, 04 de junho de 2024.
Alfeu Malavazzi Neto
Diretor Geral


